
 No dia 31 de outubro de 
2012, o Ministério Público do 
Estado do Amazonas (MP-AM), 
representado pelo Promotor 
de Justi ça ti tular da Comarca 
de Carauari, Igor Starling, par-
ti cipou do IX Encontro de Pre-
sidentes das Associações de 
Moradores e Usuários das Uni-
dades de Conservação, even-
to realizado pela Fundação 
Amazonas Sustentável (FAS) 
no Reti ro Laura Vicunha, bair-
ro Aleixo. Também do encon-
tro representantes do Tribunal 
de Contas do Estado (TCE) e 
do Ministério Público Federal 
(MPF). O evento discuti u a fun-
ção dessas insti tuições, no in-
tuito de promover a cidadania 
de forma plena, principalmen-
te no que diz respeito à cobran-
ça para que sejam cumpridas 
as promessas e obrigações ine-
rentes aos cargos públicos e no 
acompanhamento permanente 

da gestão pública.
O Promotor de Justi ça ti -

tular da Comarca da Carauari  
destacou a atuação do MP-AM 
na Calha do rio Juruá, junto às 
populações ribeirinhas e suas 
ações arti culadas nas Unidades 
de Conservação (Ucs). “É dese-
jo do MP-AM que  uma troca de 
informações simultâneas entre 
ele e a população para que seja 
possível resolver os problemas 
com efeti vidade, inclusive os 
relacionados à obtenção de do-
cumentação”, disse.

O encontro com as lide-
ranças das associações dos 
moradores e usuários das UCs 
atendidas pelo programa Bolsa 
Floresta é uma iniciati va da FAS. 
Esti ma-se que os líderes pre-
sentes no evento representam 
541 comunidades ribeirinhas e 
35 mil pessoas, localizadas em 
todas as calhas do Estado do 
Amazonas.

MP-AM parti cipa de discussão sobre 
Unidades de Conservação
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Hoje, mais do que nunca, as 
pessoas são bombardeadas por to-
dos os lados e a todos os momentos 
por uma enxurrada de informações. 
É possível falar e visualizar uma 
pessoa que está do outro lado do 
mundo, ou até mesmo o seu vizi-
nho, através da tela do computador. 
Exemplos, como este, mostram o 
quanto a tecnologia aproxima, e ao 
mesmo tempo, distancia o homem.

Nesse processo, destaco a im-
portância de divulgar os bons exem-
plos para que a sociedade possa ter 
acesso as informações que passam, 
muitas das vezes,  despercebidas 
pela grande mídia e que nem por 
isso são menos importantes. Na 
área ambiental e urbanísti ca não é 
diferente.

Não faltam exemplos de expe-
riências de membros que vivencia-
ram e incenti varam a produção e 
desenvolvimento de novas ideias. 
Em Canutama, o Promotor de Jus-
ti ça Ítalo Klinger, representou o MP-
-AM em eventos voltados para o 

meio ambiente e para a cidadania. 
Em Manaus, a Promotora de Justi ça 
Maria Cristi na Vieira da Rocha, rea-
lizou ações nos principais portos da 
cidade distribuindo ecobags (bolsas 
ecológicas) e mostrando para as 
pessoas que uti lizam o trasporte 
fl uvial, em nosso Estado, a impor-
tância em manter o rio limpo.

O Ministério Público do Estado 
do Amazonas, através do Centro de 
Apoio Operacional das Promotorias 
de Justi ça Especializadas na Defe-
sa do Meio Ambiente, Patrimônio 
Histórico e da Ordem Urbanísti ca 
tem a possibilidade de oferecer 
ferramentas para que os Promoto-
res de Justi ça comparti lhem com 
toda a sociedade suas experiências 
e acontecimentos já presenciados 
nas diversas localidades do Estado. 
Além do Sumaúma e do blog Am-
biente Legal, a seção desti nada ao 
CAO-MAPH-URB no portal do MP-
-AM está aberta para essa troca de 
experiências e comparti lhamento 
de ideias.

UCs
Fonte: AIDC

Fonte: Divulgação



 

O meio ambiente vem suportando 
intervenções impactantes pela ação hu-
mana, cujas consequências podem ser 
observadas na intensidade dos desas-
tres naturais e mudanças climáti cas su-
cedidos nas últi mas décadas. Perante a 
inconteste vulnerabilidade dos ecossis-
temas, no intento de frear essa atuação 
desordenada e minimizar a degradação 
gerada, o Direito Ambiental consolidou-
-se em princípios preventi vos e pre-
cautórios, próprios de uma “sociedade 
de riscos”, a serem aplicados por meio 
de mecanismos jurídicos sati sfatórios.

Essa visão profi láti ca e precauciosa 
está sacramentada no ordenamento jurí-
dico brasileiro, presente implicitamente 
na Consti tuição Federal, no arti go 225¹, 
caput e §1º, incisos IV e V, na Declaração 
do Rio de Janeiro, na Convenção da Di-
versidade Biológica, na Convenção sobre 
Mudança do Clima, bem como em nor-
mas infraconsti tucionais (Lei nº 6.938/81 
- Lei de Políti ca Nacional do Meio Am-
biente, Lei nº 9.605/98 - Lei de Crimes 
Ambientais e Lei nº 11.105/05 - Lei de 
Biossegurança), desvelando a importân-
cia dos princípios da prevenção e da pre-

caução como norteadores de políti cas 
ambientais, e consolidando a intelecção 
da Declaração de  Wingspread², em que 
medidas devem ser tomadas diante da 
ameaça de dano, não podendo se exau-
rir exclusivamente nos danos existentes.

O princípio da prevenção reporta-se a 
danos ambientais de proporções conhe-
cidas, devendo ser aplicado para evitar 
a ocorrência dos efeitos prejudiciais ao 
meio ambiente, ao passo que o princípio 
da precaução, segundo a lição de Édis Mi-
laré³, deve ser aplicado quando a infor-
mação cientí fi ca for insufi ciente, incon-
clusiva ou incerta e haja indícios de que 
os possíveis impactos sobre o ambiente, 
a saúde das pessoas, dos animais ou da 
proteção vegetal possam ser potencial-
mente perigosos e incompatí veis com 
o nível de proteção escolhido. Uti liza-se 
o princípio da precaução quando existe 
um perigo incerto, em que se faz mister 
determinar a não intervenção no meio 
ambiente até se constatar a não possibi-
lidade de dano, com a responsabilização 
dos autores (princípio do poluidor paga-
dor) e com a inversão do ônus da prova . 

Assim, o princípio da prevenção 
trata de riscos confi rmados, anterior-
mente executados pela atuação hu-
mana, cujos impactos tem dimensões 
certas. Enquanto que o princípio da 
precaução remete a cuidados prévios, 
mediante ações proati vas, para asse-
gurar o “meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado” às gerações futuras. 

Com maestria, Canoti lho  ensina que, 
“comparando-se o princípio da precau-
ção com o da atuação preventi va, obser-
va-se que o segundo exige que os peri-
gos comprovados sejam eliminados. Já 
o princípio da precaução determina que 
a ação para eliminar possíveis impactos 
danosos ao ambiente seja tomada antes 
de um nexo causal ter sido estabeleci-
do com evidência cientí fi ca absoluta”. 

Por conseguinte, em que pese a di-

fi culdade em se comprovar um ilícito 
ambiental suscetí vel de causar danos 
irreversíveis à natureza, também não 
é ajustado despojar-se do provimen-
to jurisdicional, devendo ser uti lizados 
instrumentos efi cazes, como as tutelas 
de urgência (cautelares, liminares e an-
tecipatórias), capazes de garanti r a efe-
ti va proteção do meio ambiente, ainda 
que se trate de um perigo incerto ou de 
um risco conhecido, com fundamento 
nos princípios da prevenção e da pre-
caução, na busca ininterrupta da defesa 
concreta dos direitos difusos e coleti vos.

Bacharel em Ciências Contábeis
Bacharel em Direito

Pós-graduada em Direito Público
Agente de Apoio Administrati vo

Vanessa da Costa Gondim Leão

A Aplicabilidade dos Princípios 
da Prevenção e da Precaução no 

Direito Ambiental Brasileiro
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1 “Todos têm direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à cole-
ti vidade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações. § 1o 
– Para assegurar a efeti vidade desse direito, 
incumbe ao Poder Público: (…) IV – exigir, na 
forma da lei, para instalação de obra ou ati -
vidade potencialmente causadora de signifi -
cati va degradação do meio ambiente, estudo 
prévio do impacto ambiental; V – controlar 
a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que com-
portem risco para a vida, a qualidade de vida 
e o meio ambiente;(...)”

2 “Quando uma ati vidade representa amea-
ças de danos ao meio ambiente ou à saúde 
humana, medidas de precaução devem ser 
tomadas, mesmo se algumas relações de 
causa e efeito não forem plenamente estabe-
lecidos cienti fi camente.” (htt p://www.fgaia.
org.br/texts/t-precau.html).

3 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente: doutri-
na, práti ca, jurisprudência, glossário. 7. ed. 
rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tri-
bunais, 2011.

4 MACHADO, Paulo Aff onso Leme Machado. 
Direito Ambiental Brasileiro. 17ª ed. rev. atu-
al. e amp. São Paulo: Malheiros, 2009.

5 Canoti lho apud LEITE, José Rubens Mora-
to. Dano Ambiental: do individual ao coleti vo 
extrapatrimonial. São Paulo: Revista dos Tri-
bunais, 2000.
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Entrega do novo Plano Diretor é adiada para 2013
PLANEJAMENTO

Em reunião realizada no dia 23 de 
outubro de 2012 no fórum Henoch 
Reis, o Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica Municipal, Carlos Queiroz, con-
cedeu liminar favorável ao Ministério 
Público do Estado do Amazonas (MP-
-AM) para que fosse adiada a entrega 
do novo Plano Diretor de Manaus so-
mente para 2013. O encontro reuniu 
representantes da Câmara Municipal 
de Manaus (CMM), do Insti tuto Muni-
cipal de Ordem Social e Planejamen-
to Urbano (Implurb), da Prefeitura 
Municipal de Manaus e dos promo-
tores de justi ça Aguinelo Balbi Júnior 
e Paulo Stélio, da 62ª e 63ª Promo-
toria de Justi ça Especializada na Pro-
teção e Defesa da Ordem Urbanísti ca 
(Prourb) respecti vamente.

No início do mês de outubro, o 
MP-AM ajuizou Ação Civil Pública 
(ACP) contra o município de Ma-
naus, a CMM e o Implurb. Este últi -
mo, segundo o órgão ministerial, foi 
o responsável por elaborar e revisar 
o anteprojeto do Plano Diretor, não 
realizando as discussões necessárias 
com a sociedade através de audiên-
cias públicas ou de reuniões com a 

Fundada em 1669 e erguida com 
pedras e barro, bati zada inicialmen-
te como Forte de São José da Barra 
do Rio Negro, a cidade que conhe-
cemos como Manaus era uti lizada 
como base de proteção ao norte 
do Brasil contra invasões espanho-
las. Ao seu redor, na região dos rios 
Negro e Solimões, residiam tribos 
como os barés, os banibas, os pas-
sés e os manaós. Em 1832, surgiu a 
Vila de Manaus. E no dia 24 de ou-
tubro de 1848, a vila se tornou cida-
de. Inicialmente chamada de Cidade 
da Barra do Rio Negro. Alguns anos 
depois, passou a se chamar de Ma-
naus, em homenagem a tribo dos 
Manaós.

Neste mês, Manaus comemorou 
343 anos. A capital amazonense é 
considerada o maior centro eco-
nômico da região norte do país. É 
a cidade brasileira que mais cres-
ceu nos últi mos dez anos. Possui o 
maior pólo industrial de eletroele-
trônicos, de duas rodas e de celula-
res da América do Sul, além de ser 
muito forte no chamado turismo 
ecológico, devido a sua fl ora e fauna 
diversifi cada.

vOCÊ SABIA ?
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comunidade, além de não apontar as 
alterações feitas em relação ao proje-
to anterior. Com base nisso, foi pedi-
do o retorno do Plano Diretor para o 
Executi vo.

Inicialmente datado para ser en-
tregue à CMM em janeiro, o Plano 
Diretor só foi repassado ao legislati -
vo municipal em abril. Ainda assim, 
segundo o diretor-presidente do Im-
plurb, Pedro Paulo Cordeiro, os vere-
adores ti veram tempo sufi ciente para 
analisar o material. A procuradora do 
município, Ellen Larissa de Oliveira, 
disse não entender o questi onamen-
to do MP-AM, já que todas as audiên-
cias públicas necessárias foram reali-
zadas.

Agora, o Plano Diretor será de-
volvido à Prefeitura de Manaus, que 
terá seis meses para realizar os ajus-
tes necessários. Após cumprir esta 
etapa, o plano volta à CMM para que 
seja analisado e votado. O novo Pla-
no Diretor da cidade deverá ser pu-
blicado no Diário Ofi cial do Municí-
pio (DOM) até o dia 03 de novembro 
de 2013, de acordo com a liminar 
concedida.

Foto: Divulgação
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Eventos Legislação

Ações do MP
No dia 29 de outubro de 2012 foram entregues 750 (setecentos e cinquenta) canecas na Coordenação de Meio Ambiente, 

Patrimônio Histórico e Urbanismo, fruto de um termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre a 50º Prodemaph e uma em-
presa que, em sua propaganda, emiti a ruídos acima dos limites permiti dos. As canecas serão distribuídas em futuros eventos  
realizados ou que contem com a parti cipação das promotorias, a fi m de se evitar o consumo desordenado de material des-
cartável no meio ambiente.

Publicada no dia 17 de outubro, a Lei nº 12.725, que dispõe sobre o controle da 
fauna nas imediações de aeródromos, passou a estabelecer regras que visam a di-
minuição do risco de acidentes e incidentes aeronáuti cos decorrentes da colisão de 
aeronaves com espécimes da fauna.

Pela nova lei, poderá haver o abate de animais e a punição daqueles que esti mu-
larem, desenvolverem ou permiti rem que se desenvolvam ati vidades com potencial 
de atração de espécimes da fauna consideradas proibidas no interior da Área de 
Segurança Aeroportuária.

A lei entra em vigor após 180 dias de sua publicação.

2ª Reunião do Conselho Na-
cional dos Coordenadores dos 
Centros de Apoio Operacional 
de Urbanismo e Meio Ambiente 
(Concauma)

Dia: 12/11
Local: Sede da Procuradoria 

Geral da República em Brasília.

Realizada em todo Brasil, a 
9ª Semana Nacional de Ciên-
cia e Tecnologia do Amazonas 
(SNCT-AM) teve mais de 80 ins-
ti tuições parti cipantes e mais 
de 70 estandes montados na 
“Estação da Ciência” para di-
vulgar projetos, produtos e tra-
balhos voltados, principalmen-
te, para a sustentabilidade. 

Semana Nacional de Ciência e Tecnologia é destaque no Amazonas
EVENTO
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Com o tema “Economia Verde, 
Sustentabilidade, e Erradicação 
da Pobreza”, a SNCT-AM ocor-
reu entre os dias 17 e 20 de ou-
tubro no Clube do Trabalhador 
do Amazonas (Sesi), localizado 
na avenida Cosme Ferreira, São 
José I, zona leste de Manaus.

Com a coordenação da Se-
cretaria de Ciência, Tecnologia 

e Inovação do Estado do Ama-
zonas (Secti ) e o apoio da Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Amazonas (Fapeam), 
a SNCT é considerado o maior 
evento sobre o tema realizado 
no Estado. O principal objeti vo 
desta edição é mostrar o quan-
to a ciência, a tecnologia e a 
inovação estão presentes no 

dia a dia das pessoas, além de 
buscar aproximá-las e convidá-
-las a conhecer um pouco mais 
sobre esse assunto.

Este ano, alguns projetos 
chamaram bastante atenção 
do público que presti giou o 
evento. Dentre eles, o “fusca 
elétrico”, automóvel movido 
à eletricidade, o primeiro de 
Manaus e pioneiro no país; a 
“casa tecnológica”, mostrando 
o que há de mais moderno no 
ramo de eletroeletrônicos e 
eletrodomésti cos; e o “vinho 
amazônico”, bebida alcoólica 
fermentada produzida a parti r 
do cupuaçu, fruto tí pico do es-
tado.

O Amazonas foi o estado 
que mais desenvolveu ati vida-
des durante a semana em todo 
o país, cerca de 3.800. Houve 
programação em todos os mu-
nicípios.


